
A N O L X X I V — N . ° 9 — TERÇA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 1964 DIÁRIO OFICINAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

Pa lac io do Ojvêrno do Estado de São Paulo , aos 13 de j ane i ro de 
1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguei Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a Di re to r ia G e r a l da Sec r e tana de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de janeiro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l - Subst i tuto 

LE I N . 8.063, DE 13 DE JANEIRO DE 1364 
Dispõe sobre alienação de imóvel, por doação, ao Depar

tamento de Estradas de Rodagem, destinado ao alargamento 
e pavimentação da Estrada Limeira-Piracicaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a a l ienar , por 

doação, ao Depar tamento de Estradas de Rodagem, o "imóvel abaixo carac ter i za 
do, destinado ao alargamento e pavimentação da Es t rada de L ime i r a -P i r a c i c aba , 
a saber: 

" U m a f a i xa de terreno, sem benfeitorias, s i tuada no distr i to, m u n i 
cípio e comarca de L i m e i r a , com a área de 4.720 m2 (quatro m i l , setecentos e 
vinte metros quadrados) , com as seguintes divisas e confrontações: do ponto A 
ao ponto B , com a distância de 10 m (dez metros) , onde confronta com Januá
rio Bend i l l a t i e outros; do ponto B ao C, com a distância de 410 m (quatro
centos e dez nvetros), confrontando com a estrada estadual ; do ponto C ao 
ponto D , com a^distância de 14 m (quatorze metros) , confrontando com Virgílio 
Saivogjm; e do ponto D ao ponto A , n a distância, de 404 m (quatrocentos e qua
t ro metros) , onde confronta com a própria d o a d o r a " . 

Ar t igo 2.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de janeiro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de janeiro de 1964. 

Miguel Sansigolo — Dire tor Gera l , Subst i tuto 

LEI N. 8.064, DE 13 DE JANEIRO DE 1964 
Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a m ret i f icados para Cent ro Espírita Amor , Fé e 

Caridade, de B u r i , Abr igo B o m Jesus, de Guareí, Associação de Assistência So 
cia l Bete i , de P i rac i caba , e Externato Popu lar São Vicente de Paulo , de ' São 
Paulo, respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios 
constantes do n . 1 do i tem V d a Relação n . 49 do art igo l.o da L e i n . 6.708, " 
de 4 de jane iro de 1962; do n . 1 do I tem V I I da Relação n . 21 e do n . 4 do 
i t e m X L I X da Relação n . 73, ambas do artigo l.o da L e i n . 7.746, de 23 de 
janeiro de 1963; e do n . 5 do i tem I I I do artigo 5.0 da L e i n . 8.017, de 5 de 
novembro de 1963. 

Ar t i go 2.o — F i c a m cancelados o n. 24 do i t em I d a Relação n . 
63 e os itens IV , V I , V I I , V I I I e X , os n s . 3, 5, 10, 11, 15, 16, 17, 19, 20, 21 e 23 
do i t em X I I os i tens X I I I , X I V e X V , os ns . 2, 5, 6, 11, 14, 16 e 21 do i t em 
X I X , e os itens X X e X X I I d a Relação n . 82, ambas do art igo l.o da L e i n . 
7.746, de 23 de janeiro de 1963. 

Ar t i go 3.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
ta o atr igo anter ior, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
1 — Hosp i t a l e Mate rn idade San ta M a r i a , de Pirapòzínho . . . 1.005.000,00 

I I — Esco la Técnica de Comércio D . Pedro I I , de São Paulo , 
para bolsa de estudo 100.000,00 

I I I — Hosp i t a l Centenário, de São Pau lo 1.900.000,00 
Ar t i g o 4.o — Vetado . 
A r t i g o 5 o — Vetado . 
Parágrafo único — Vetado . 

Art igo 6 o — Vetado . 
A r t i go 7.o — Vetado . 
Ar t i go 8.o — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 9.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac i o do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 de janeiro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de janeiro de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 42.926-G, DE 31 DE OEZEMBRO D E 1963 
Aprova os quadros de efetivo orçamentário da Força Pública do Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , J O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
art igo 11, § 2.0 da L e i n . 2.892, de 13 de jane iro de 1937, . • 

Decreta: 
- Ar t igo l . o — F i c a m aprovados os quadros de efetivo orçamentário 

que com este ba ixa , organizados pelo Comando G e r a l da Força Pública, de acordo 
com o efetivo f ixado pela L e i n . 8.030, de 6 de iezembro de 1963. 

Ar t igo 2.o — Os quadros pormenorizados de organização no rma l das 
diversas Unidades Admin i s t ra t i vas serão publicados pelo Comando G e r a l em Bo 
l e t im da Corporação. 

Art igo 3.o — O pessoal que integrar os 16.0 B . P . , S E . , S . M . B . , S . 
C o m e C . M . , oriundos de outras Un idades , Adminis t rat ivas , permanecerá em suas 
unidades de origem enquanto não forem aquelas organizadas e insta ladas. 

Art igo 4.o — A distribuição do ressoai constante de " V a g a s a pre
encher " , ficará a critério do Comando G e r a l , dentro das possibil idades de pro 
vimento das vagas. 

Ar t igo 5.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 31 de dezembro de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A >E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de imos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de janeiro de 1964. 

Miguel Sansigolo 
Diretor G e r a l — Subst i tuto 

FORÇA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ORGANIZAÇÃO G E R A L 

O F I C I A I S 
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OBSERVAÇÕES: 

I — Quar te l Gene ra l : 
a) A Che f i a da Casa M i l i t a r e a D i re to r ia de Po l i c iamento serão exercidas por Tenente Corone l ou Co rone l : 

P A G I N A 8 


